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Súmula 83 TST
AÇÃO RESCISÓRIA. MATÉRIA CONTROVERTIDA(incorporada a Orientação Jurisprudencial nº 77 daSBDI-2) - Res. 137/2005, DJ 22, 23 e 24.08.2005I - Não procede pedido formulado na ação rescisória porviolação literal de lei se a decisão rescindenda estiverbaseada em texto legal infraconstitucional deinterpretação controvertida nos Tribunais. (ex-Súmula nº83 - alterada pela Res. 121/2003, DJ 21.11.2003)II - O marco divisor quanto a ser, ou não, controvertida,nos Tribunais, a interpretação dos dispositivos legaiscitados na ação rescisória é a data da inclusão, naOrientação Jurisprudencial do TST, da matériadiscutida. (ex-OJ nº 77 da SBDI-2 - inserida em13.03.2002)



Súmula 99 TST
AÇÃO RESCISÓRIA. DESERÇÃO. PRAZO(incorporada a Orientação Jurisprudencial nº 117da SBDI-2) - Res. 137/2005, DJ 22, 23 e24.08.2005
Havendo recurso ordinário em sede de rescisória, odepósito recursal só é exigível quando for julgadoprocedente o pedido e imposta condenação empecúnia, devendo este ser efetuado no prazorecursal, no limite e nos termos da legislaçãovigente, sob pena de deserção. (ex-Súmula nº 99 -alterada pela Res. 110/2002, DJ 15.04.2002 - e ex-OJ nº 117 da SBDI-2 - DJ 11.08.2003)



Súmula 100 TST (1)
AÇÃO RESCISÓRIA. DECADÊNCIA (incorporadas as OrientaçõesJurisprudenciais nºs 13, 16, 79, 102, 104, 122 e 145 da SBDI-2) - Res.137/2005, DJ 22, 23 e 24.08.2005I - O prazo de decadência, na ação rescisória, conta-se do dia imediatamentesubseqüente ao trânsito em julgado da última decisão proferida na causa, sejade mérito ou não. (ex-Súmula nº 100 - alterada pela Res. 109/2001, DJ20.04.2001)II - Havendo recurso parcial no processo principal, o trânsito em julgado dá-seem momentos e em tribunais diferentes, contando-se o prazo decadencial paraa ação rescisória do trânsito em julgado de cada decisão, salvo se o recursotratar de preliminar ou prejudicial que possa tornar insubsistente a decisãorecorrida, hipótese em que flui a decadência a partir do trânsito em julgado dadecisão que julgar o recurso parcial. (ex-Súmula nº 100 - alterada pela Res.109/2001, DJ 20.04.2001)III - Salvo se houver dúvida razoável, a interposição de recurso intempestivo oua interposição de recurso incabível não protrai o termo inicial do prazodecadencial. (ex-Súmula nº 100 - alterada pela Res. 109/2001, DJ 20.04.2001)IV - O juízo rescindente não está adstrito à certidão de trânsito em julgadojuntada com a ação rescisória, podendo formar sua convicção através deoutros elementos dos autos quanto à antecipação ou postergação do "dies aquo" do prazo decadencial. (ex-OJ nº 102 da SBDI-2 - DJ 29.04.2003)



Súmula 100 TST (2)
V - O acordo homologado judicialmente tem força de decisão irrecorrível, na forma doart. 831 da CLT. Assim sendo, o termo conciliatório transita em julgado na data da suahomologação judicial. (ex-OJ nº 104 da SBDI-2 - DJ 29.04.2003)VI - Na hipótese de colusão das partes, o prazo decadencial da ação rescisóriasomente começa a fluir para o Ministério Público, que não interveio no processoprincipal, a partir do momento em que tem ciência da fraude. (ex-OJ nº 122 da SBDI-2 -DJ 11.08.2003)VII - Não ofende o princípio do duplo grau de jurisdição a decisão do TST que, apósafastar a decadência em sede de recurso ordinário, aprecia desde logo a lide, se acausa versar questão exclusivamente de direito e estiver em condições de imediatojulgamento. (ex-OJ nº 79 da SBDI-2 - inserida em 13.03.2002)VIII - A exceção de incompetência, ainda que oposta no prazo recursal, sem ter sidoaviado o recurso próprio, não tem o condão de afastar a consumação da coisa julgadae, assim, postergar o termo inicial do prazo decadencial para a ação rescisória. (ex-OJnº 16 da SBDI-2 - inserida em 20.09.2000)IX - Prorroga-se até o primeiro dia útil, imediatamente subseqüente, o prazodecadencial para ajuizamento de ação rescisória quando expira em férias forenses,feriados, finais de semana ou em dia em que não houver expediente forense. Aplicaçãodo art. 775 da CLT. (ex-OJ nº 13 da SBDI-2 - inserida em 20.09.2000)X - Conta-se o prazo decadencial da ação rescisória, após o decurso do prazo legalprevisto para a interposição do recurso extraordinário, apenas quando esgotadas todasas vias recursais ordinárias. (ex-OJ nº 145 da SBDI-2 - DJ 10.11.2004)



Súmula 107 TST
AÇÃO RESCISÓRIA. PROVA (cancelamentomantido) - Res. 121/2003, DJ 19, 20 e21.11.2003
É indispensável a juntada à inicial da açãorescisória da prova do trânsito em julgado dadecisão rescindenda, sob pena de indeferimentoliminar.



Súmula 144 TST
AÇÃO RESCISÓRIA (cancelada) - Res.121/2003, DJ 19, 20 e 21.11.2003
É cabível a ação rescisória no âmbito da Justiçado Trabalho (ex-Prejulgado nº 16).



Súmula 158 TST
Ação rescisória (mantida) – Res. 121/2013, DJ19, 20 e 21.11.2003.
Da decisão do Tribunal Regional do Trabalho,em ação rescisória, cabe recurso ordinário para oTribunal Superior do Trabalho, em face daorganização judiciária trabalhista (ex-Prejulgadon. 35).



Súmula 169 TST
AÇÃO RESCISÓRIA. JUSTIÇA DO TRABALHO.DEPÓSITO PRÉVIO (cancelada) - Res. 121/2003, DJ19, 20 e 21.11.2003.Nas ações rescisórias ajuizadas na Justiça doTrabalho e que só serão admitidas nas hipóteses dosarts. 798 a 800 do Código de Processo Civil de 1939,desnecessário o depósito a que aludem os arts. 488, II,e 494 do Código de Processo Civil de 1973 (ex-Prejulgado nº 49).



Súmula 192 TST (1)
AÇÃO RESCISÓRIA. COMPETÊNCIA (atualizada emdecorrência do CPC de 2015) - Res. 212/2016, DEJTdivulgado em 20, 21 e 22.09.2016I - Se não houver o conhecimento de recurso de revista oude embargos, a competência para julgar ação que vise arescindir a decisão de mérito é do Tribunal Regional doTrabalho, ressalvado o disposto no item II.II - Acórdão rescindendo do Tribunal Superior do Trabalhoque não conhece de recurso de embargos ou de revista,analisando arguição de violação de dispositivo de leimaterial ou decidindo em consonância com súmula de direitomaterial ou com iterativa, notória e atual jurisprudência dedireito material da Seção de Dissídios Individuais (Súmula nº333), examina o mérito da causa, cabendo ação rescisóriada competência do Tribunal Superior do Trabalho. (ex-Súmula nº 192 – alterada pela Res. 121/2003, DJ21.11.2003)



Súmula 192 TST (2)
III – Sob a égide do art. 512 do CPC de 1973, éjuridicamente impossível o pedido explícito dedesconstituição de sentença quando substituída por acórdãodo Tribunal Regional ou superveniente sentençahomologatória de acordo que puser fim ao litígio.IV – Na vigência do CPC de 1973, é manifesta aimpossibilidade jurídica do pedido de rescisão de julgadoproferido em agravo de instrumento que, limitando-se a aferiro eventual desacerto do juízo negativo de admissibilidade dorecurso de revista, não substitui o acórdão regional, naforma do art. 512 do CPC. (ex-OJ nº 105 da SBDI-2 - DJ29.04.2003)V- A decisão proferida pela SBDI, em agravo regimental,calcada na Súmula nº 333, substitui acórdão de Turma doTST, porque emite juízo de mérito, comportando, em tese, ocorte rescisório. (ex-OJ nº 133 da SBDI-2 - DJ 04.05.2004).



Súmula 194 TST
AÇÃO RESCISÓRIA. JUSTIÇA DO TRABALHO.DEPÓSITO PRÉVIO (cancelada) - Res. 142/2007, DJ10, 11 e 15.10.2007As ações rescisórias ajuizadas na Justiça do Trabalhoserão admitidas, instruídas e julgadas conforme os arts.485 "usque" 495 do Código de Processo Civil de 1973,sendo, porém, desnecessário o depósito prévio a quealudem os respectivos arts. 488, II, e 494.



Súmula 259 TST
TERMO DE CONCILIAÇÃO. AÇÃO RESCISÓRIA(mantida) - Res. 121/2003, DJ 19, 20 e 21.11.2003Só por ação rescisória é impugnável o termo deconciliação previsto no parágrafo único do art. 831 daCLT



Súmula 298 TST
AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO A DISPOSIÇÃO DE LEI. PRONUNCIAMENTOEXPLÍCITO (Redação alterada pelo Tribunal Pleno na sessão realizada em6.2.2012) - Res. 177/2012, DEJT divulgado em 13, 14 e 15.02.2012I - A conclusão acerca da ocorrência de violação literal a disposição de leipressupõe pronunciamento explícito, na sentença rescindenda, sobre a matériaveiculada.II - O pronunciamento explícito exigido em ação rescisória diz respeito à matéria eao enfoque específico da tese debatida na ação, e não, necessariamente, aodispositivo legal tido por violado. Basta que o conteúdo da norma reputada violadahaja sido abordado na decisão rescindenda para que se considere preenchido opressuposto.III - Para efeito de ação rescisória, considera-se pronunciada explicitamente amatéria tratada na sentença quando, examinando remessa de ofício, o Tribunalsimplesmente a confirma.IV - A sentença meramente homologatória, que silencia sobre os motivos deconvencimento do juiz, não se mostra rescindível, por ausência de pronunciamentoexplícito.V - Não é absoluta a exigência de pronunciamento explícito na ação rescisória,ainda que esta tenha por fundamento violação de dispositivo de lei. Assim,prescindível o pronunciamento explícito quando o vício nasce no própriojulgamento, como se dá com a sentença "extra, citra e ultra petita".



Súmula 299 TST
AÇÃO RESCISÓRIA. DECISÃO RESCINDENDA. TRÂNSITO EM JULGADO.COMPROVAÇÃO. EFEITOS (nova redação do item II em decorrência doCPC de 2015) - Res. 211/2016, DEJT divulgado em 24, 25 e 26.08.2016I - É indispensável ao processamento da ação rescisória a prova do trânsitoem julgado da decisão rescindenda. (ex-Súmula nº 299 – Res. 8/1989, DJ 14,18 e 19.04.1989)II - Verificando o relator que a parte interessada não juntou à inicial odocumento comprobatório, abrirá prazo de 15 (quinze) dias para que o faça(art. 321 do CPC de 2015), sob pena de indeferimento.(ex-Súmula nº 299 -Res 8/1989, DJ 14, 18 e 19.04.1989)III - A comprovação do trânsito em julgado da decisão rescindenda épressuposto processual indispensável ao tempo do ajuizamento da açãorescisória. Eventual trânsito em julgado posterior ao ajuizamento da açãorescisória não reabilita a ação proposta, na medida em que o ordenamentojurídico não contempla a ação rescisória preventiva. (ex-OJ nº 106 da SBDI-2 -DJ 29.04.2003)IV - O pretenso vício de intimação, posterior à decisão que se pretenderescindir, se efetivamente ocorrido, não permite a formação da coisa julgadamaterial. Assim, a ação rescisória deve ser julgada extinta, sem julgamento domérito, por carência de ação, por inexistir decisão transitada em julgado a serrescindida. (ex-OJ nº 96 da SBDI-2 - inserida em 27.09.2002)



Súmula 365 TST
ALÇADA. AÇÃO RESCISÓRIA E MANDADO DESEGURANÇA (conversão das OrientaçõesJurisprudenciais nºs 8 e 10 da SBDI-1) - Res.129/2005, DJ 20, 22 e 25.04.2005Não se aplica a alçada em ação rescisória e emmandado de segurança. (ex-OJs nºs 8 e 10 da SBDI-1 -inseridas em 01.02.1995)



Súmula 397 TST
AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 966, IV, DO CPC DE 2015 . ART.485, IV, DO CPC DE 1973. AÇÃO DE CUMPRIMENTO.OFENSA À COISA JULGADA EMANADA DE SENTENÇANORMATIVA MODIFICADA EM GRAU DE RECURSO.INVIABILIDADE. CABIMENTO DE MANDADO DESEGURANÇA. (atualizada em decorrência do CPC de 2015) –Res. 208/2016, DEJT divulgado em 22, 25 e 26.04.2016Não procede ação rescisória calcada em ofensa à coisa julgadaperpetrada por decisão proferida em ação de cumprimento, emface de a sentença normativa, na qual se louvava, ter sidomodificada em grau de recurso, porque em dissídio coletivosomente se consubstancia coisa julgada formal. Assim, os meiosprocessuais aptos a atacarem a execução da cláusula reformadasão a exceção de pré-executividade e o mandado de segurança,no caso de descumprimento do art. 514 do CPC de 2015 (art. 572do CPC de 1973) (ex-OJ nº 116 da SBDI-2 - DJ 11.08.2003)



Súmula 398 TST
AÇÃO RESCISÓRIA. AUSÊNCIA DE DEFESA.INAPLICÁVEIS OS EFEITOS DA REVELIA (alteradaem decorrência do CPC de 2015) - Res. 219/2017,DEJT divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 – republicada- DEJT divulgado em 12, 13 e 14.07.2017Na ação rescisória, o que se ataca é a decisão, atooficial do Estado, acobertado pelo manto da coisajulgada. Assim, e considerando que a coisa julgadaenvolve questão de ordem pública, a revelia não produzconfissão na ação rescisória. (ex-OJ nº 126 da SBDI-2 -DJ 09.12.2003)



Súmula 399 TST
AÇÃO RESCISÓRIA. CABIMENTO. SENTENÇA DEMÉRITO. DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE ADJUDICAÇÃO,DE ARREMATAÇÃO E DE CÁLCULOS (conversão dasOrientações Jurisprudenciais nºs 44, 45 e 85, primeiraparte, da SBDI-2) - Res. 137/2005, DJ 22, 23 e 24.08.2005I - É incabível ação rescisória para impugnar decisãohomologatória de adjudicação ou arrematação. (ex-OJs nºs 44e 45 da SBDI-2 - inseridas em 20.09.2000)II - A decisão homologatória de cálculos apenas comportarescisão quando enfrentar as questões envolvidas naelaboração da conta de liquidação, quer solvendo acontrovérsia das partes quer explicitando, de ofício, os motivospelos quais acolheu os cálculos oferecidos por uma das partesou pelo setor de cálculos, e não contestados pela outra. (ex-OJnº 85 da SBDI-2 - primeira parte - inserida em 13.03.2002 ealterada em 26.11.2002)



Súmula 400 TST
AÇÃO RESCISÓRIA DE AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃOMANIFESTA DE NORMA JURÍDICA. INDICAÇÃO DAMESMA NORMA JURÍDICA APONTADA NA RESCISÓRIAPRIMITIVA (MESMO DISPOSITIVO DE LEI SOB O CPCDE 1973). (nova redação em decorrência do CPC de2015) – Res. 208/2016, DEJT divulgado em 22, 25 e26.04.2016Em se tratando de rescisória de rescisória, o vício apontadodeve nascer na decisão rescindenda, não se admitindo arediscussão do acerto do julgamento da rescisória anterior.Assim, não procede rescisória calcada no inciso V do art.966 do CPC de 2015 (art. 485, V, do CPC de 1973) paradiscussão, por má aplicação da mesma norma jurídica, tidapor violada na rescisória anterior, bem como para arguiçãode questões inerentes à ação rescisória primitiva. (ex-OJ nº95 da SBDI-2 - inserida em 27.09.2002 e alterada DJ16.04.2004)



Súmula 401 TST
AÇÃO RESCISÓRIA. DESCONTOS LEGAIS. FASE DEEXECUÇÃO. SENTENÇA EXEQÜENDA OMISSA.INEXISTÊNCIA DE OFENSA À COISA JULGADA(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 81 da SBDI-2)- Res. 137/2005 – DJ 22, 23 e 24.08.2005Os descontos previdenciários e fiscais devem ser efetuadospelo juízo executório, ainda que a sentença exeqüenda tenhasido omissa sobre a questão, dado o caráter de ordem públicaostentado pela norma que os disciplina. A ofensa à coisajulgada somente poderá ser caracterizada na hipótese de otítulo exeqüendo, expressamente, afastar a dedução dosvalores a título de imposto de renda e de contribuiçãoprevidenciária. (ex-OJ nº 81 da SBDI-2 - inserida em13.03.2002)



Súmula 402 TST
AÇÃO RESCISÓRIA. PROVA NOVA. DISSÍDIO COLETIVO.SENTENÇA NORMATIVA (nova redação em decorrência doCPC de 2015) - Res. 217/2017 - DEJT divulgado em 20, 24 e25.04.2017I – Sob a vigência do CPC de 2015 (art. 966, inciso VII), paraefeito de ação rescisória, considera-se prova nova acronologicamente velha, já existente ao tempo do trânsito emjulgado da decisão rescindenda, mas ignorada pelo interessadoou de impossível utilização, à época, no processo.II – Não é prova nova apta a viabilizar a desconstituição dejulgado:a) sentença normativa proferida ou transitada em julgadoposteriormente à sentença rescindenda;b) sentença normativa preexistente à sentença rescindenda, masnão exibida no processo principal, em virtude de negligência daparte, quando podia e deveria louvar-se de documento jáexistente e não ignorado quando emitida a decisão rescindenda.(ex-OJ nº 20 da SBDI-2 - inserida em 20.09.2000).



Súmula 403 TST
AÇÃO RESCISÓRIA. DOLO DA PARTE VENCEDORA EMDETRIMENTO DA VENCIDA. ART. 485, III, DO CPC(conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 111 e 125da SBDI-2) - Res. 137/2005, DJ 22, 23 e 24.08.2005I - Não caracteriza dolo processual, previsto no art. 485, III, doCPC, o simples fato de a parte vencedora haver silenciado arespeito de fatos contrários a ela, porque o procedimento, por sisó, não constitui ardil do qual resulte cerceamento de defesa e,em conseqüência, desvie o juiz de uma sentença não-condizentecom a verdade. (ex-OJ nº 125 da SBDI-2 - DJ 09.12.2003)II - Se a decisão rescindenda é homologatória de acordo, não háparte vencedora ou vencida, razão pela qual não é possível a suadesconstituição calcada no inciso III do art. 485 do CPC (dolo daparte vencedora em detrimento da vencida), pois constituifundamento de rescindibilidade que supõe solução jurisdicionalpara a lide. (ex-OJ nº 111 da SBDI-2 - DJ 29.04.2003)



Súmula 404 TST
AÇÃO RESCISÓRIA. FUNDAMENTO PARAINVALIDAR CONFISSÃO. CONFISSÃO FICTA.INADEQUAÇÃO DO ENQUADRAMENTO NO ART.485, VIII, DO CPC DE 1973 - Res. 209/2016, DEJTdivulgado em 01, 02 e 03.06.2016
O art. 485, VIII, do CPC de 1973, ao tratar dofundamento para invalidar a confissão como hipótese derescindibilidade da decisão judicial, referia-se àconfissão real, fruto de erro, dolo ou coação, e não àconfissão ficta resultante de revelia.



Súmula 405 TST
AÇÃO RESCISÓRIA. TUTELAPROVISÓRIA (nova redação em decorrência doCPC de 2015) – Res. 208/2016, DEJT divulgado em22, 25 e 26.04.2016
Em face do que dispõem a MP 1.984-22/2000 e o art.969 do CPC de 2015, é cabível o pedido de tutelaprovisória formulado na petição inicial de ação rescisóriaou na fase recursal, visando a suspender a execução dadecisão rescindenda.



Súmula 406 TST
AÇÃO RESCISÓRIA. LITISCONSÓRCIO. NECESSÁRIO NO PÓLOPASSIVO E FACULTATIVO NO ATIVO. INEXISTENTE QUANTO AOSSUBSTITUÍDOS PELO SINDICATO (conversão das OrientaçõesJurisprudenciais nºs 82 e 110 da SBDI-2) - Res. 137/2005, DJ 22, 23e 24.08.2005I - O litisconsórcio, na ação rescisória, é necessário em relação ao pólopassivo da demanda, porque supõe uma comunidade de direitos ou deobrigações que não admite solução díspar para os litisconsortes, emface da indivisibilidade do objeto. Já em relação ao pólo ativo, olitisconsórcio é facultativo, uma vez que a aglutinação de autores se fazpor conveniência e não pela necessidade decorrente da natureza dolitígio, pois não se pode condicionar o exercício do direito individual deum dos litigantes no processo originário à anuência dos demais pararetomar a lide. (ex-OJ nº 82 da SBDI-2 - inserida em 13.03.2002)II - O Sindicato, substituto processual e autor da reclamação trabalhista,em cujos autos fora proferida a decisão rescindenda, possuilegitimidade para figurar como réu na ação rescisória, sendo descabidaa exigência de citação de todos os empregados substituídos, porquantoinexistente litisconsórcio passivo necessário. (ex-OJ nº 110 da SBDI-2 -DJ 29.04.2003)



Súmula 407 TST
AÇÃO RESCISÓRIA. MINISTÉRIO PÚBLICO.LEGITIMIDADE "AD CAUSAM" PREVISTA NO ART. 967,III, “A”, “B” E “C” DO CPC DE 2015. ART. 487, III, "A" E"B", DO CPC DE 1973. HIPÓTESES MERAMENTEEXEMPLIFICATIVAS (nova redação em decorrência doCPC de 2015) – Res. 208/2016, DEJT divulgado em 22, 25e 26.04.2016A legitimidade "ad causam" do Ministério Público para proporação rescisória, ainda que não tenha sido parte no processoque deu origem à decisão rescindenda, não está limitada àsalíneas "a", "b" e “c” do inciso III do art. 967 do CPC de 2015(art. 487, III, “a” e “b”, do CPC de 1973), uma vez quetraduzem hipóteses meramente exemplificativas (ex-OJ nº83 da SBDI-2 - inserida em 13.03.2002)



Súmula 408 TST
AÇÃO RESCISÓRIA. PETIÇÃO INICIAL. CAUSA DE PEDIR.AUSÊNCIA DE CAPITULAÇÃO OU CAPITULAÇÃO ERRÔNEA NOART. 966 DO CPC DE 2015. ART. 485 DO CPC DE 1973. PRINCÍPIO"IURA NOVIT CURIA" (nova redação em decorrência do CPC de2015) – Res. 208/2016, DEJT divulgado em 22, 25 e 26.04.2016Não padece de inépcia a petição inicial de ação rescisória apenasporque omite a subsunção do fundamento de rescindibilidade no art.966 do CPC de 2015 (art. 485 do CPC de 1973) ou o capitulaerroneamente em um de seus incisos. Contanto que não se afaste dosfatos e fundamentos invocados como causa de pedir, ao Tribunal élícito emprestar-lhes a adequada qualificação jurídica ("iura novitcuria"). No entanto, fundando-se a ação rescisória no art. 966, inciso V,do CPC de 2015 (art. 485, inciso V, do CPC de 1973), é indispensávelexpressa indicação, na petição inicial da ação rescisória, da normajurídica manifestamente violada (dispositivo legal violado sob o CPC de1973), por se tratar de causa de pedir da rescisória, não se aplicando,no caso, o princípio "iura novit curia". (ex-Ojs nºs 32 e 33 da SBDI-2 -inseridas em 20.09.2000)



Súmula 409 TST
AÇÃO RESCISÓRIA. PRAZO PRESCRICIONAL.TOTAL OU PARCIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 7º, XXIX,DA CF/1988. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 119 daSBDI-2) - Res. 137/2005, DJ 22, 23 e 24.08.2005Não procede ação rescisória calcada em violação do art.7º, XXIX, da CF/1988 quando a questão envolvediscussão sobre a espécie de prazo prescricionalaplicável aos créditos trabalhistas, se total ou parcial,porque a matéria tem índole infraconstitucional,construída, na Justiça do Trabalho, no planojurisprudencial. (ex-OJ nº 119 da SBDI-2 - DJ11.08.2003)



Súmula 410 TST
AÇÃO RESCISÓRIA. REEXAME DE FATOS EPROVAS. INVIABILIDADE (conversão da OrientaçãoJurisprudencial nº 109 da SBDI-2) - Res. 137/2005 DJ22, 23 e 24.08.2005A ação rescisória calcada em violação de lei não admitereexame de fatos e provas do processo que originou adecisão rescindenda. (ex-OJ nº 109 da SBDI-2 - DJ29.04.2003)



Súmula 411 TST
AÇÃO RESCISÓRIA. SENTENÇA DE MÉRITO. DECISÃODE TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO EM AGRAVOREGIMENTAL CONFIRMANDO DECISÃOMONOCRÁTICA DO RELATOR QUE, APLICANDO ASÚMULA Nº 83 DO TST, INDEFERIU A PETIÇÃO INICIALDA AÇÃO RESCISÓRIA. CABIMENTO (conversão daOrientação Jurisprudencial nº 43 da SBDI-2) - Res.137/2005, DJ 22, 23 e 24.08.2005Se a decisão recorrida, em agravo regimental, aprecia amatéria na fundamentação, sob o enfoque das Súmulas nºs83 do TST e 343 do STF, constitui sentença de mérito, aindaque haja resultado no indeferimento da petição inicial e naextinção do processo sem julgamento do mérito. Sujeita-se,assim, à reforma pelo TST, a decisão do Tribunal que,invocando controvérsia na interpretação da lei, indefere apetição inicial de ação rescisória. (ex-OJ nº 43 da SBDI-2 -inserida em 20.09.2000)



Súmula 412 TST
AÇÃO RESCISÓRIA. REGÊNCIA PELO CPC DE1973. SENTENÇA DE MÉRITO. QUESTÃOPROCESSUAL (nova redação em decorrência doCPC de 2015) - Res. 217/2017 - DEJT divulgado em20, 24 e 25.04.2017Sob a égide do CPC de 1973, pode uma questãoprocessual ser objeto de rescisão desde que consistaem pressuposto de validade de uma sentença de mérito.(ex-OJ nº 46 da SBDI-2 - inserida em20.09.2000)



Súmula 413 TST
AÇÃO RESCISÓRIA. SENTENÇA DE MÉRITO.VIOLAÇÃO DO ART. 896, "A", DA CLT (novaredação em decorrência do CPC de 2015) - Res.209/2016, DEJT divulgado em 01, 02 e 03.06.2016É incabível ação rescisória, por violação do art. 896, "a",da CLT, contra decisão transitada em julgado sob aégide do CPC de 1973 que não conhece de recurso derevista, com base em divergência jurisprudencial, poisnão se cuidava de sentença de mérito (art. 485 do CPCde 1973). (ex-OJ nº 47 da SBDI-2 - inserida em20.09.2000)



Regimento Interno TRT 2
Art. 58. Compete ao Tribunal Pleno, como órgãosoberano do Tribunal: (...)III - processar e julgar originariamente:a) as ações rescisórias de seus próprios acórdãos;
Art. 61. Compete ao Órgão Especial:I - processar e julgar originariamente:a) as ações rescisórias de seus próprios acórdãos;



Regimento Interno TRT 2
Art. 68. Compete à Seção Especializada emDissídios Coletivos - SDC:I - processar e julgar originariamente:(...)e) as ações rescisórias dos seus próprios acórdãos;
Art. 69. Compete às Seções Especializadas emDissídios Individuais - SDI:I - processar e julgar originariamente:a) as ações rescisórias das sentenças, dosacórdãos das Turmas e de seus próprios acórdãos;



Regimento Interno TRT 2
CAPÍTULO IVDA AÇÃO RESCISÓRIA

Art. 150. Cabe ação rescisória dos acórdãos do TribunalPleno, do Órgão Especial, das Seções Especializadas,das Turmas, ou das sentenças, nas hipóteses previstasem lei, no prazo de 2 (dois) anos, contados do trânsitoem julgado.



Regimento Interno TRT 2
Art. 151. A petição inicial e documentos que a instruírem serão
apresentados com cópias suficientes ao número de réus.
§ 1º A petição inicial deverá ser instruída com a prova do
trânsito em julgado da decisão rescindenda.
§ 2º Se a distribuição couber ao Desembargador do
Trabalho que houver servido como Relator no processo em
que se proferiu o acórdão rescindendo, far-se-á a redistribuição
ao Desembargador do Trabalho que se lhe seguir na ordem
decrescente de antigüidade, mas não ficará impedido de votar
na sessão. (Parágrafo alterado pela Resolução Administrativa
n. 04/2014 - DOEletrônico 10/12/2014)



Regimento Interno TRT 2
Art. 152. A petição inicial será indeferida pelo Relator se nãopreenchidas as exigências legais ou quando não corrigidas asirregularidades sanáveis.
§ 1º Cabe agravo regimental contra o indeferimentomonocrático da petição inicial.
§ 2º Se for deferida a inicial ou reformado o despacho que aindeferiu, o Relator mandará citar o réu, assinando-lhe o prazonunca inferior a 15 (quinze) dias, nem superior a 30 (trinta)dias, para responder aos termos da ação; se os fatos alegadosdependerem de provas, o Relator as colherá ou delegarácompetência a uma das Varas do Trabalho onde residam astestemunhas, ou onde se encontrar a coisa objeto do examepericial ou de inspeção judicial, fixando o prazo de 45(quarenta e cinco) a 90 (noventa) dias para a devolução dosautos.



Regimento Interno TRT 2
Art. 153. Concluída a instrução, será aberta vista,sucessivamente, ao autor e ao réu, pelo prazo de 10 (dez)dias, para razões finais.
§ 1º Com as razões finais nos autos, a SecretariaJudiciária, independentemente de despacho, encaminharáos autos para parecer do Ministério Público, fazendo-os,em seguida, conclusos.
§ 2º Com o "visto" do Relator e do Revisor, os autos serãoincluídos na primeira pauta para julgamento.
§ 3º O Tribunal Pleno, o Órgão Especial ou as SeçõesEspecializadas, julgando procedente o pedido, rescindirãoa coisa julgada e proferirão, se for o caso, novojulgamento da lide originária.



Regimento Interno TRT 2
Art. 154. Da decisão proferida em açãorescisória caberá recurso ordinário para oTribunal Superior do Trabalho, no prazo de 8(oito) dias.
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